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Censo Relatora: Eridan Regi:=.de Freitas
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ESTADO -nO 'CEARÁ
SECRETAJUA DA FAZE-NDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RES9LUÇÃO N~j 3~ 12004
2ll CAM1\..R.A DE JULGAr.JíE NTO
SESSÃO DE 15.04.2004
PROCESSO DE RECURSO N~3000/2003
AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/200310497
RECORRENTE: TRAliSPORTADOP,.A COMETA LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 111 INSTÂNCIA
CONSa RELATt3RJ\.: ERIDAN REGIS DE FREITAS

EMENTA: TRANSPORTE DE MERCp.J)ORIA ACOBERTADO
POR DOCUft,tENTO f-ISCAL INIDÔNEO. Decls.:rtu;3es
inexatas. Valor da mercadoria div€'rg-eo do preço
informado pelo próprio fabricante em pu.blicação
especializada - Lista de Preç.os do G~üa da. Farmácia..
Manuti2'nção da decisão de PROCEDÊNCIA exarada pela
1a Instância. Decisão amparada no art.. 131. IH do
Decreto 24.569/97. Ãplicação de penalidade. m.ais
b_néfica - art .. 123, IH, ua" da L~i 12.670i96. com.
redação ait~rarla pela L-ei 13.418/03, de 30.12.2003.
Recurso voluntário conh.ecido e não provido. Decisão por
maioria de votem, em deBacordo com o Parecer da douta
Procuradoria Gera! do Estado .

RE LATORiO

-R~!Jhe.£tadc= PC='! rloa::1timente:'} fiaa::al inidê(ü.eci]' a~sim
nedPJações inexatas ql_HLTl1:0 aos preços dos produtc-aS,
próprio fabricante na lista de pr~os de Medicamentos.

cOTIaidenul0 por c:>:J!nter
conforme declaração do

Para instrtlir ü pI'c-=e:e~~=:1=fGrRfil ae:oetadag as Not~3 Fis~Ris nOsCl
350064, 350063, 349596 e 349595 emitidas ~or !fEXF..L do Bn~.aHLtda., o CTRC,
Ca CGf'1!'1 e a Liªt~ de PreçCi3 di{) (~i_lja da FHrmácia, iia q~!al :3:'€,p:ER=-d.'i_iZ em -:J;rdem
alfRbétic-u. ~c- 3.pI'e3el"1t~~:ÕE=3 medi=-=:.ameil.t;:=raa~ eü(f.!~tantes da~ ligt:a~ dos
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Processo n'::.1/003030/2003
.:::J..J..lto de Infração nO:. 2/200310497

C:ons. Relatora: Eridan P_egis de Freitas

Nas IT1ÍonnaçÔ€'sCompiementp.r~ é ressahado que todos oa
itens, sem exceç-io, pertencem i\ Liab! de Pre'Çosdo Guia da Farmách~e que nas
notas fiscais foram tledanuk£H preços de '\renrla alH:"..Íxode seus preços de
fabricação dedarados pelo emitente em cumprimento ao ip.ie determina a
Portaria 37 de 11.05.92, as Leis 10.147 de 21.12.2000 e 10.213 de 27.03.2001,
os Decretos 4266 de 11.06.2002 e 4275 de 20.06.2002, o Corrnmie:ado Camed nO
04 de 14.06.2(,,<02e fÊ !ViedidaProvisória 41 de 21/06/2002.

Em 1. li instância o processo foi julgado à revelia, decidilldo o
j'ulgador sing:ular pela Procedência do feito, com. baae no art. 131, UI e
81i-üeitandoo autuado ti penalidade inserta no art. 878, IH, "a", todos do Decreto
24.569/97.

A autuada, inconformada, lfecorreu da decisão monocrática
alegando o que seg'ue:

a) que o autuante não juntou. cópia da Revista demonstrando
todos 08 preços das mercadorias. oa ql_!aiaserviram de
hase para o arbibamento;

b} que a empreSB realizou operação com preços
promocionais. já que as vendas ocorreram em tempo de
anormalidade do mercado;

c) qu.e nada obata ao fabricante, em ocasiões excepcionais,
vender c-om preç-J abaixo do indicado no Guia Farmácia. o
qu.al é utilizado em vendas coniqueiraa;

d) que pode ocorrer a livre nee;ociaçio do preço do produto,
não podendo este aer.inferior ao seu custo;

e} que o preço sugerida pela revista Guia da Farmácia não é a
de custo. mas o preço máximo de venda;

f) caso o preço da mercadoria estivesse abaixo do custo, o
Fisco deveria cobrar a diferença do tributo.

o Parecer da Consultoria Tributária, opin.a pela reforma da
decisão de Procedência exarada pela 1li Instância para a Parcial Procedência do
feito fiscal, por entender que a infração que resta caracterizada noa autos é de
aubfaturamento, resaaltando que o preço i.'i1Íormadopelo fabricante na Revista
repreaenta o pie<ÇOde custo e já que o contribuinte vendeu mercadoiia abaixo do
pr~o de custo, deve o mesmo ser apenado na forma do art. 878. UI, "c" do
Decreto 24.569/97. com a nova redação da Lei 13.413/2003, não sendo.
portanto, necesssria a desc.onsíderação do documento fiscal.

A douta Proc1i.uadoria Geral do Estado, em separado,
discordou do citado parecer por entender que o documento é, de tat:o, inidôn20,
devendo Ber aplicada a penalidade do art. 878, IH, "a" do RICMS, de acordo com a
decisão do julg;ador sin~fular.

Referido entendimento foi modificado oralmente durante a
sessão, miJi.n.ifestando-seo douto Proc!.!iador pela Parci~J.Procedência do feito, em
I'RZão da apÍicaç.ão da penalidade sli.igoerida pela Cm:umltora T-r ibutii..r ia , com a
ressalva de q1i.!eo documento é inidôneo.
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Processo n~ 1/ü03030/2.003
.iiJ1tü de Infração 11":' 2/200310497

C~ons Relatora: Eridan Regis de Freitas

A peç:ª inicial do presente proee8SO trata do tHH:H~portede
:me:rcado:ria - MEDICAMENTOS - acobertado pc.:! docu.mento fiscal ü:üdônec., aS3im
conaidenuio por conter dedara4?õea inexatas, em virtu.de do vaioI" da mel"cadoTia.
divergir do preço info:nnado pelo pI"óprio fahricante em pu.blicação especializada -
Lista de Pre;ços do Guia da FaI"mácia.

Analiaando-ae a pl..d~licação qlie instnri os autos venílCR-se
qu.e l:l mesma origina-se das listas fornecidas pelos próprios laboratórios, onde são
informados o PF - Preço de Fábrica e o PMC- Preço Máximo ao Consu.midor.

A Revista Guia da Farmácia, dentre outras pu.blicações do
gênero!, B~lhHtihli a p'llblicação EJficial anteriormente feit~ no Diário Oficial da
União. E aqui caoo mencionar que na citluia lista c..onsta dentre os lahoratórios
qUE> enviaram su.as in.fonnaç:õ~3 a emitente do docl.J.mentoOfiacal - 00 laborah:j;rio
HEK..A.L.

Apé.s um CDt:~O entre oa valores dos medicamentos
declarados no documento fiscal e os Preços de Fábrica constantes da Lista de
Preços do Guia da F.armáeia, o agente fiscal constatou que aqueles eraIn
significativamente inferiores a este, por esta :razão c.ollsiderou o documento
i..~Ídôneoe a fim de compor a base de cálculo c.onsiderou como valoOr da openu;ão
o prE>ço publicado pela Re",\ristaGuia da Farmácia.

o que fez o autuante foi utilizar-se de um meio - revista
especializada - para p:rovar que o valor da operação indicado na nota fiscal não
con-espondia ao preço efethramente praticado pelD fabricante e de posse de tal
prova considerou DS valores ali indicados como baae de cálculo para o
lançamento do crédito tributário.

imp>:JlsíDquando
r~t€n€. o valor
RICMS.

De fato, a autoridade fiscai pode arbitrar a base de cálculo do
"h.m..l.ver fl.l.n.dada 5USpt-i.ta de que os dOCil.nl.ento5 ~FúiCa.iS não
real da operação ou da prestação", ex ui.art. 34, inciso II do

•

A. possibilidade que tem
arbitramento decorre do CTN, em seu. a:rt. 143,
no art. 31 do nosso Regulamento.

o agente fiscal de realizar o
C\ÜO comando está recepcionado

Senão vejlunos a lição ext:raitia da. obra Direito Trihutário
Brasileiro - .AJiomarBaleoeiro (atualizado por Misabel Abreu Machado Derzi) l1li

edição - Editora Forense: "O arbitramento, disciplinado m) art. 148, é apenas
técnica - i.,qerente ao lsn.çsmento de oficio - para s'\fslia\;ão contraditória de
preços, bens, s.erviç:os ou atos jurídicos, utilizável sempre q\~eos dDcu-a"DentoBou
d<>oltisç<;_ d" contribuinte "'<ia."" "",i••". ou não mereçam fé."!
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Processo ri:)1/003030/2003
~~JltGde Infração n':-2./20031 (:49'7

C~Qns. F.elatora: Rridsn P.egis de Freitas

Um do~ :re{p.ll~ito~ do art. 143 do CTN para que o Fi3CeJ!poa~a
servir-se da té~::n.ica dce a:rbitr~J:nentü é a £i i-1.tilizaçi0r pela AiLvnh~iêtrRÇi.01 de
qu.aisquer meios prohatórios, desde que razoávei~ e assentados em presunoç-õE--B
tecnicamente aceitáveis" {p. ex. preços eatimadoa segundo o valor médio
alcançad.::; nc- meTcatlCa lCical daq'liele: ram.=. in.di.~8tÃial .:Jlll c=Jmercial - pi!utaa de
vak:J!:resi.,

Considerando qu.e as dedRH~,ç.õe:sprestadas no documento
fise:s.l, no tocante ao valoI' da mercadoria, não co:n:eaponde ao seu valor real, já
que not!\damente inferio:r ao pl"eç-o infonn!\do pelo fabricante em pl_lhHcayiio
especializada, torna-se o mesmo inidôneo nos termos dü art. 131, IH do DecI'eto
24.569/97:

Art. 131 ConbideroJ-se-á inidôn.eo €F

dOC'...!fnentoque não preencher 05 seu.s
req't.risitosde validade e f;licácia ou que for
comprovadamente expedido com dolo, frau.de
ou bÍnud.ação GU, ainda, qu.ando;
.•. om.is5is ...
IH - contenha declarações ineJ'~atasou que
não flllcüdem. cow.patibili dade com. a operaçãO'
ou prestação i:ifetival'll,ente realizada. li (grifo
nosso)

ltJJ razões esposadas DO Kec\uaO Voluntário, nao têm como
ser acatadas, inicialmente por que. foi anexada pelo autuante a oopia da Revista
c.-onatando os preços de todos os :mew.c-amentos objeto da nota fiscal c.onaiderada
inidônea.

Ora, se o próprio emitente do documento fiscal informa seus
pr~os na Lista, então como justificar o fato de que a empresa fahricante
di'\11.dguecomo Preço de Fábrica um valor auperioI' ao que efetivamente ela
c.omercializa o produto. principp..h:nente quando este admite que pratica tais
preços habihiahnente?

!nobstante o fato da recorrente pjegar que as vendas foram
efetuadas C'.om. preços promocionais, não há nas notas fisca.ls objeto da acusação
qualquer menção a tal circunstância.

A acu.sação não versa sobre a venda com preço ahaixo do
custo, portanto não há necessidade de com.provação de tal fato por parte do
FiB>Co,maa SL."llsobre a venda com preço ir>Jerior ao informado pelo fabricante em
p~_ibHcaçso especializada. o qu.e rasta perfeitamente caracteriz-ado u..-na vez que o
valor da mercadoria está inferior ao preço de fábrica informado na Revista ..

Equivoco'"t-se a ~ecoI"Jrente q","ando afirma que o pi"eço
li'"l.dicado na Reviata é o :má:mmo de venda, p-,::)iao preço máximo ali informado é o
preço ao comnunido:r. No q\le se refere ao Preyo de Fábrica (PF"), vaIOI' este
1_1tilizadopelo !\ut-ü.aute na composição da base de cálculo, a publi""ayão não fala

em "máXimo».;
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PrücesS!:;; rt 1./003030/2003
....uJ..lto de Infração ri:;' 2/20031C497

C~on.s_Relatora: Eridan Regis de Freitas

De resealtsi" q\!e: R proprl~ I"eCO£I'ente sdmite que !J8 p:reÇe:}B
indic~dü;a :nc=G~lia Farmác:ia aão co:rli(r~ª_e:i:ramente titil.izad~ em B~iae "\1'endas,
hastando para inferir que Co valor real dos produtos é aquele ií""1.dicauona ahulida
publicação e con.siderando-se q~~enão há qualq.-!er justificativa plausível paTa a
prática. adotRda pelR emp:reaap re3t~ C"..!::Jnfig)tgrada R in.ex~tidio dR8 decla:raçõeô do
doc •.unento fiscaL

Emoora a recorrente alegue qi.!eos preços praticados foram oa
conatantes do docli.i-nento fiacal, tal fato não resta provado nOoaautoa, ou s~a, em
nenhum momento a emitente do documento Hscai comprova que aquele foi o
valor da operação mercantil - o preço efetivamente pago pela adq\ürente da
mercadoria, ou. aeja, não na comprovaçao do negócio jiu-íàico (compra/venda). o
que pode£ia ter sido feito. p.ex., através de oniem de pagamento vinculada à
transaç-ão.

No que pese o brilhantismo do Parecer da insigne Consultora
Tributária, nso reata caracterizado 00 cometimento da infração tipificada como
subfaturamento (arL 878, IH, «e" do RICMS), mormente o fato de que esta ttata-
se de um ilícito pI"óprio, com. reapoD8t\bilidade objetiva e pe8Boai, onde somente
quem pode comeH~-lo (s~eito passivo) é a pessoa que "emitir dQcumento fiscal
com p:reç-Oda mercadoria deliberadamente inferior ao que alcançaria no mercado
do dOomicíliodo emitente, aem motivo devidamentej'J!atificado".

Ora, ae a autuação OCOrre"_ina fiscalizaç-ão do trâ.nsito de
mercadorias, não há que se falar ne--ssetipo de infração, mormente o fato de que- 9.

sH:uação e:ra o transporte de mercadoria, cuja :responsabilidade pela obrig;ação
tributária princip~j é do hansportado:ã da mesma por atribuição le2:al, ex vi art.
21. li do mesmo diploma leR:al. o qual não pode se:r acu.sado da prática de
aubfs.turamento du.:rante o transporte de mercadoria.

Tendo em vista que não connã!~ua-ae a prática do ilícito de
subfaturamento pela empresa transportadora, reüta impertinente o argumento de
que o Fiaco deveria cobrar acmente a diferença do imposto que deixou de ser
recolhido.

Pelo exposto. resta caracterizado o C'.ometL."Dentodo ilícito
tipificado como transporte de mercadoria acobertado por documento fiscal
inidôneo, em virtude da inexatidão das declarações referentes ao valor da
operação, C\ÜO preço da mercadoria é inferior ao inform.ado pelo próprio
fabúcante em pu.blicação especializada.

,Já no que tange ao crédito tnõut:ario, em razão da l&giala~ão
superveniente que trata das penalidades ser mais benéfica ao c:-ontribuinte. esta é
que deve ser aplicada in CabU., em Qbediência alO princípio interpretativOo
insculpido no ax;t. 106 do CTN- Código Tributário Nacional.

Assim, deve ser aplic:ada ao C'.ontribuinte a penalidade inserta
no art. 12:3, UI. Ua" da Lei 12.670/96, com aa alteravões produzidas pela Lei
1_.:~.41;;:;'I-U-.::::' ':;;nl-.'."nnq • - '- - -L 1

~ 00 ~ üe .JV. =& • ..:;UVV, aDa:n{O'[~anõcl1•.Q:tf!
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.l.U.J..ltode Infração r{ 2/200310497

C:ons. P.elatora: Eridari. P_egis de Freitas

ª.•.1rt. 123 - As iJ?.frações a legi5laç •.'1.oda ICliJS
gqeitam. o iP..frator às seguintes penalidades;;
sei7"t pr~r..zo do pagameí"l.to do b'7l.püsta, quando
3..für º ca50:
III ~ --àücunlentaçao e a
escrit-ur ação:
ciJ entregar;; remeter, transportar, receber;;
estocar ou depm:>itar m.ercailorra e prestaçi.'1.o Oi.l

utilização de serciçe sem docun-u:!n.tação fiscal
ou seRdo esta. i.qidôn.ea.: n'!.ulta. equivalen.te a:
"'()o/~'''' J~ 1!" d -,.} •/0 {tFü"'""l~apar cento ão "fla•.or ~a operaçao ou
da prestação; n

DEMONSTRATIVO

BASE DE CÁLCULO

MULTA (3m~ 00 ICMS)

'I'OT AÍ. •••••••••••••.••.•.•••..•••

R$ 25.784,86

R$ 4.3õ3,42

R$ 7.735,45

R$ 12.118,87

Por fim, voto para que se conheça do Recurso Voluntádo,
negando-lhe provimento, para qu.e s~a confirmada a decisão condenatória
exarada em til Instância, em desacordo com o Parec.er da douta Procuradoria
Geral do Estado, modificado oralmente.

E o voto.

DECISÃO

Vistos, discutidos e exammadoa os presentes autoa, em que é
recorrente EMPR.ESADE -TRANSPORTESATLAS LTDA.. e recorrido CÉLULADE
JULGAiviENTO DE P INSTÂNCIA

RESOLVEM 03 membros da 2" Cªman_~ de Conselh.:) d""
Recu.rsos Tr-H:m.táriospor- maioria. de votos conhecer do Recw.uaoVolu.ntário e
negar-lhe provimento no aentido de confirmar a decisão prolatada em lli

-~- -
h""lstân.ciade PROCEDENCIA da ação fiscal, nos termos do voto da Relatora e
conhtirio ao Pl!u:ecer da douta PI"Oci..usdo:£iaGera~ do Estado, modificado
oralmente. Fon".m votos vencidos oa ConseH-JieÜOBndehn~ndo Holanda '-.Hinior,
Marce!.o Reis de A. Santos Filho e Vaneasa Albuquerque Valente que se
pronunciaram pela Improced~ncia e.o ConaelheÜ'o R.odolfo Lic'tugo T. de Olivaira
que "" ma."ifestou ""la P•.•<ia! l'""ceo!ência de feito}
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Processo :n.v1/003030./200.3

.i1.J..lto de lrifraçãü ri=- 2/200310497
C~Qns. B_e1a.tOl-a: Eridan. F~egísde Freitas

~lii!. rl5.fi Se-B8~=ees dt\ :£= Cftma~tt do COD.5elho de ReCi..iI"B!!:J!S

Tributário do Estado do Ce3.:rá,em W de abril de 2004.

r) 4 'o )j . 'L" "- '- '\. j:;;, 'DL.. v~ 1\..
~ODOLFO LICURGO -T. DE OLIVEIRA
Conselheiro

~
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P,~';'l~ F-dLd
VA1~ESSAALBUQUERQUE VALENTE
Conselh.einl

ERIDAN REGIS E FREITA.S
Conselheira. Relatora

~~
DULCIMEIRE PEP..EIP~i\.GOf'l''!ES
ConseU-..eira

Conselheira

UBIRATAN FERREIRA DE A!'iDRADE
Procurador do Estado
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